
cÂMARA MuNtctpAL DE TApERoÁ
CGC : I 3.070.0 I 6/000 I -l 2

Fones: (75) 3664 l165
E - ma il : c mt ap e ro a@gmo i l. co m

PROCESSO ALTERAÇAO CONTRATUAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N",55/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 08/2023

PREGÃO PRESENCIAL NO. OO2-2023

c0NTRATO No 015/2023

MODALIDADE - TERMO ADITIVO - PRORROGA ÇÃo DE PRAzo
SETOR - GABINETE DA PRESIDENCIA

o9JEIo - A-LTERAÇAO DO PRAZO DE
CoNTRATAçAO DA PRESTAçAO 0E
NECESSIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL D

SERV|çOS.DE LOCAçÂO DE VEíCULOS PARA ATENDER
E TAPEROA.BAHIA,.

coNTRATADO(S)

EMPRESA
ROBERTO BARBOSA FERREIRA E CIA LTD CNPJ no. 09.573.8520001-42

DATA - 28 DE DEZEMBRO DE 2023.
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/000 I -1 2

Fones: (75) 3661 I 165
E - mail : c míap e r o a@y ma i L co m

Taperoá - Bahia, 27 de dezembro de 2023.

Do: Diretor

Para: Presidente

Assunto: Autorização de Aditivo para Pmnogação de Prazo

Senhor Presidente,

Solicito de V. Excia, que se digne autorizar a pronogação do prazo de vigência do CONTRATO No 015/2023 da empresa

ROBERT0 BARBOSA FERREIRA E CIA LTDA, CNPJ n0. 09.573.852000í.42, contratada para prestaçâo de serviços de

locação de veiculos para atender necessidade da Câmara i/unicipal de Taperoá -Bahra, de acordo com as disposiÇões do
Pregão Presencial no. 002-2023 e com a proposta contratada.

JUSTIFICATIVA:

t- HrsToRrco

A empresa ROBERTO BARBOSA FERREIRA E CIA LTDA, CNPJ no. 09.573.852000í.42, foi contratada através do

Contrato no. 01512023, deconente da Pregão Presencial n". 002-2023 que tem como objeto a prêstação de serviços de

locação de veiculos para atender necessrdade da Câmara Municipal de Taperoá -Bahia,

Há necessidade de manter serviços de locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal de Taperoá -

Bahia, exigindo que contrato mencionado acima seja prorÍogado, mediante a celebração do 10 Termo Adilivo, pelo prazo

solicitado, com início em 01/0112024 a3111212024.

A Cláusula quarta do Contrato em comento prevê a possibilidade de sua pronogação

A opção pela continuidade dos serviços contratados decone do fato que não haverá alteração no valor do preço pactuado.

Além disso, o(a) contratado (a) manifêstou interesse em continuar com a prestação de serviços, nas mesmas condiçoes e

preços, após consulta da Diretora conÍorme documento anexo.

lnforma-se a existência de cobertura oçamentána para a despesa com a proÍogação contratual na seguinte dotação:

(}.I.Oí.()I -CÂMARÂ MUNICIPAL 0í.03í.000í.200í - GESTAo Do
PROCESSO LEGISLATIVO

3.3.90.39 - OUTROS
SERV. DE TERCEIROS -

15000000-
RECURSOS

O Contrato n0 015/2023, no valor mensal de R$ 8.000,00 (Oito mil reais), foi assinado em 24 de maÍço de 2023.Sua

vigência encenou no dia 31.12.2023,

UNIDADE ORçÂilEI{TÁRIA PEOJÊTO'
ÂTMDÀDE

ELEâIENTO DE

DESPESA
FONTE DE

RECURSO
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cÂMARA MuNlctpAL DE TApERoÁ
CGC: I 3.070.016/0001-1 2

Fones: (75) 3664 1165
E-mail : cmtap e ro a@g ma il. c o m

PESSOA JURíDrcA NÃO
VINCULADOS
DE IMPOSTOS

VALOR GLOBAL: R$ 96.000,00 (Noventa e Seis Mil Reais)

VALOR MENSAL: R$ 8.000,00 (Oito mil reais).

Atenciosamente,

fociara dos Santos de Jesus
Diretora

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 19/02/2024 15:12:58
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: eb58bfaa-b0ef-4181-a094-75092c29a1ab



MINISTÉRIO DA FAZENOA
Sêcrêtaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROBERTO BARBOSA FERREIRA E CIA LTDA
CNPJ: 09.573.8521000't42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pêndências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) .iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz ê suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administrâção direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN ê abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2t1ot2014.
Emitida às 08:41:38 do dia 1911212023 <hora e dala de Brasília>.
Válidâ âté 1610612024.

Códago de controle da certidáo: 0075.4042.A27D.7208
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 15 I 1212023 09:03

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezêmbro dê í98í - Código
fributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20236653676

RAZÃo soctAL

ROBERTO BARBOSA FERREIRÀ E CIA LTDA

TNSCRtÇÀO ESTADUAL

017.260.920 - BAIXADO 09.573.852/0001*Í2

Fica certificado que não constam, até a presente dala, pendências de responsabilidadê da pessoa física ou jurídica acima
identiÍicada, relativas aos tributos adminislrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 1511212023, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da datâ de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO POOE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU
oU VIA INTERNET, NO ENoEREçO http://www.sêfaz.ba.gov.br

Válida com a aprêsentaÇão coniunta do cartão originâl dê inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RolCeÍtidaoNcgativa.Ípt
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MUNICIPIO DE VALENÇA - BAHIA
SECRETARIA N'ÍU\ICIPAL DA FAZENDA
DEPÁRTAMENTO DA R.ECEITÁ MUNICIPAL
RUÂ - General Labatut. N' SN - CFNTRO- CFIP: ,15400-0{x}

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FTSCAIS

N" 9824 / 2023

DADOS DO CONTRIBUINTE

Inscrição Municipal:
Nome/Razâo Socialr ROBERTO BARBOSA FERRETRA E CIA LTDA
CPF/CNPJ : 09. 573.852/000142
Endereço: Rua General Labatut N"136 - CENTRO - Valença-BA CEP: 45400-000

Certifico para devidos fins e efeitos legais que, revendo os arquivos da Secretaria Municipal da

Fazenda. àtravés rla Diretoria de Arrecadagão Tributos , vem informar que NÃO CONSTAM
DÉBITos vENCIDos, até a presente data, de TRIBUToS MUNICIPAIS, em nome do
contribuinte mencionado.

A Certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal, cobrar em qualquer tempo, os débitos que

venham a serem apurados pela autoridade administrativa.

oBSERVÀÇÃO

null

Chave de validação: 7c2Í86ed

https://gpiO5.cloud.el.com.br/SêrverExec/kibutario/tributarioclienUreportHtml?idDocumento=7c2f86ed-89cc-48âe-b546_e44bbaad6eâa 1t1

2011112023, 11:41 gpi05.cloud.el.com.br/ServerExedtributario/tributarioclienl,i reportHtml?idDocumento=7c2f8ôed-89cc-48ae-b5a6-e44bbââd6e...

. Data de Emissâo em:.20ll1.n02,

. Vâlidâde:30 diâs

NILNICIPIO DE VAI,ENÇÀ- Bihiâ, Sêgünd,-felr,, 20 dê Novêmbro de 2023

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de

Valença, na Intemet, no endereço https://www.valenca.ba.gov.br/
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15h212023,0851

Voltar Imprimir

Câ'XT[
CAIXÀ 

=CoNúM]CA FEEEÊAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

09.573.852/0001-42

ROBERTO BAREOSA FERREIRA ME

RUA GENERAL LABATUT 136 / CENTRO / VALENCA / BA / 45400-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:08/12 /2023 a 06/07/2024

Certificação Númêro: 2O23|2OBO7 0607 487 gZ24O

Informação obtida em f5/D/2023 08:51:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov. br

Lei esta
Caixa:

htlpsJ/consulta-clf.caixa.gov.brlconsultacrf/pagês/consultâÊmprêgâdorjsf

Consulta Rêgularidade do Empregador

111
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Página 1de 1

PODER JUDICIÁRIO
,]USTIÇA DO ?RÀBALi{O

CERTTDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

NÔme: ROBERTO BÀRBoSÀ FERREIRÀ E CIÀ
CNPJ: 0 9 . 57 3 .852 / 0007-42
Certidão n": 3606L544 / 2023
Expedi ção : 20 / 07 / 2023 , às 10:10:20
VaLldade: 16/0t/2024 - 180 (cenro e
de sua expedição.

LTDÀ (MÀTRIZ E EIL]ÀI S )

oitenta) dias, contados da data

CETtifiCA-SE qUE ROBERTO B,ÀRBOSÀ TERREIRÀ E CIÀ lTDÀ (MATRIZ E PILIÀIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 09.573 .AS2/OOOL_42, NÃO CONSTÀ como
inadi-mpJ-ente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas -certidão emit.ida com base nos arts . 642-A e gg3-A da consolÍdação
das Leis do Trabal,ho, acrescentados pelas Leis ns -" 12.440/201L e
73.461 /2011, e no ALo At/2022 da CGJT, de 21 de janeiro d,e 2022.
Os dados constantes d.esta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No casô de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à veriflcação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certldão emitida gratuitamente.

INFOR!|ÀçÃo IITiPORTÀÀITE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação d.as pessoas natura j-s e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentenÇa condenatórla transitada em julgado ou em
acôrdôs judiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos
recolhimentos previdenci ários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em .Iei; ou decorrentes
de execuçâo de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão prévia ou dernais títu.los que, por
disposiçáo legal, contiver fôrça executlva.

Dú!iilás e suges!.1es: .rdtr-atsr.ius.br
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cÂue,n^1, MuNrcrpar, pB rapBnoÁ
COC: t O.OTO.O I 6/000 t. t2

Íones: lZSt 3664 , 163
D-madl: cmtaper.oa@ mclL com

_a

CONTRATO NO 152023 - CONTRATO OE
LOCAÇÃO DE vElcuLos ouE CELEBRAM

ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL OE
TAPEROÁ-BA, E A EMPRESA ROBERTO
EARBOSA FERREIRA E CIA LTDA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, pessoa jurirÍica de dheito púbtico inteÍno, inscrito no cNpJ sob o no.
13.070.016/000í- 12, mm sede na Rua rvrarechar Deodoo, s/no, cEp 4s.430{00, TApERoÂ- BA, neste ato
Íepresentado pelo PÍesidente, o sr. oERtvALDo [dARcos DE JESUS oos sANÍos LlsgoA, poÍtadora do
RG sob o n'.813970628 - ssprBA e cpF sob o no 983.3si.70s-6g, Íesidente e rÍomiciliado na Rua
comêndadoÍ oriva 9988, centro, cEp: 4s.430.000, TApERoÁ - BAHTA, dorâvante e simptesmente
denominada de CoNIRATANTE, e a EmpÍesa RoBERTo BARBoSA FERRETRA E ctA LTDA, cNpJ no.
09,573.852/000í42, situado à Rua Generat Labarut, no 136, cEp 4s.400o00, cenrc varenÇa/BA, neste ato
representado na Íorma dos seus EshtutosiRegiírenlo/Conüato Social, pelo Sr. Roberlo Barbosa Feneira,
BÍasileio, empÍesáno, cPF n.97E.322.78s{7, RG n.o 08.379.02}39 ssp/BA, aqui denominada
CoNTRATADA, oom base no Editar do píegáo píesenciâr n0.002-2023, dispositres da Lei Federar n..
10.520/02 e, subsidiariamente a Lei n". 8.66683 de 21 de junho de 1993 e do Processo Administrativo no. 08.
2023, resolvem celebraÍ o presente conbato de Locação e píeslação de servigos, mediante as dáusulas e
condi@s sEUintes:

I. CúUSULA PRIMEIRA . DO OEJETO

constitui obieto do presente conrato a contralação da pÍestação de seÍviços de locação de veículG para
atender necessidadê da càmara Municipal de Tapeoá , de acoÍdo com o Anêxo ldo Edital e demâis
condições oÍeÍecidas na Poposta dê píeços do píegão presencial no. 002-2023 que, iÍdependente de
úanscrição, integra estB insúumento.

il .cúusuLA SEGU]{DA - DOTAçÃO ORçAIúENTÁRn

As despesas parâ o pagamento deste conkato con€rão por conta dos Íecursos da ootaÉo oçamentária a
seguiÍ especmcada:

UNIDAOE
oÀçúErrÁrur

PROJETO

AIMDAOE

ÉLEuEríÍO 0E 0ÉSPESA fOIÍIE OE RECUR§O

2.001. MANUTINÇÁo oAs
AÇÔES OA CÂMARA MUNICIPAL

3.3.90.39- OUTROS

sÊvRrÇos0E TERCEtRos
- PESSOA JURIDICA

ô

ffi

coilIRAro No. í5/2023

01. CAI ARA
MUNICICPAL

í 5000000- REcuRsos NÀo
MNCULADOSDE IMPOSTOS
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CII.IIARA MUNICIPAL DT TAPTROÁ
C@: I 3,O7O.O t6/000 r- r z

Fonr,s: (75) 3664 t76S
E-r'/rail : c mtí.p a toq@ mollL c o m

III . CúUSULA TERCEIRA . PREçO E CONDIçÔES DE PAGAMENIO

O valor mensaldeste contráo é de R$ 9.000,00 (Oito Mil Reais).

§ 
'1' - O pÍeço sêÉ íixo.

§ 20 - Em Íace da legisração vigentê, os preços ora conbatados poderfo ser reaiustados, em intervaros não
inferiores a 12 (doze) meses, a partr do l3o (décirno teÍceiro) mês, a contar da data de assinatura do
presente contÉlo, peb lndice dê p?êços ao consumidoí anpro (|FC.A], rn€dido pela FundaçãJ Gêtulio
vargõ, ou índice que üer a s€r dsleÍminado pela legislaÉo à época em vigor, pÍevalecendo o indicê mais
íavorável á Contatante.

§ 3" - Nos pÍeços ofertado§ na propoía do cofltatado iá eíão inclusos todos os custos e dêspêsas
declnêntês de transpoÍtes, seguÍos, impostos, taxas de quarquer nafueza e outms quaisquer que, diÍâte ou
indiretamente, impliquem ou venham a implacaÍ no fielcumprimento desle instrumento.

§ 4" - O pagamenlo será eletuado através de OÍdem BancáÍia nominal ao contatado ou crálÍto em conta
coÍrente, em até 15 (quinze) dias coridos apos a apresentação da llota Fiscâl/Fatura e dêvidamênte atestada
a entrega do obieto contratado, de amrdo com a autorização de íomecimenlo.

§ 5" - Quando hower ero de qualquer natureza, na emissão da Nota FiscauFâtura, o documenro seÉ
imediatamente devoMdo parâ subslifuição s/ou emissão de Nota de corÍBção, ficando eslabelecrdo quê esse
intervalo de tempo não seÉ mnsijerado para eíeito de qualquer reâiuste ou atualizaÉo do valor clntrafual.

ÍV. CúUSULA OUARÍA - DA VIGÊNCh

o contrato terá viÍlência de í0 (dez) meses, contados a paftÍ da data da assinatuÍa de seu Eím,
pronogável por §uais e sucessivos petiodos até o limite máximo ílxado no art. 57, inciso ll da Lei no. 8.ô66ts3
e suas alteÍaFe§.

V- CúUsUtA QUINTA - DA FoRMA DE ExEcUÇÂo

Este conttrto seÍá executado de brma indireta, sob o rBgime de empreitada por preço global, de acoúo com
o disposto no aÍt 60, incbo Vlll, alÍnea.b', da Lei Federal no. 9.666/93.

vr- cúusut-A sExÍA - DAS COi{D|çôES OE RECEE|MEiTÍO Do oBJEÍO

o obieto contratado será recebftro depois de adolados, pero CoNTRÂTANTE, todos os procedirnentG
previstos no Art. 73, inciso ll, da Lei8.66ôre3.
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VII . CúUSUTÁ SíIUA. OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

s)

k)

o
h)

i)

i)

d

CAMARÂ MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.OZO.O t6/O(n t-1 2

Fones: (75) 366, 1t6S
D.mí:ll; cmta,ln roa@grnd]ll' com
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A Contratada obriga.se a:
a) cumpÍir fielnEnre o contrato de modo quê o seoiço se rearize com esÍrEro e períeiçâ), executand}

os sob sua inteira e exclusiva Íesponsabilidade;
b) oar ciência' irnediataÍEnte e poÍ escÍib, de quarquer anonnari{rade que vermcaÍ na execução dos

seÍviços, bem coÍÍro prestrr 6claÍ€cimentos que brem solicitâdos pela COiIrRATAI{TE.
c) Entregar doc1,mntaÉo compfobatóÍia da contatação e quariicação do Responsáver recnico

sempre que solicitado pela ContÍatante, no decoÍreÍ da vigência do contrato.
d) Elaborar, s€mpre que solicitado pela ContÍatante, relâtóÍios gerenciais e/ou técnicos referentes aos

serviços pÍoduzidos, os quais dâverâo sêr entÍegues no prazo máximo de dois dias úteis a confar da
solh açAo.

e) Neo hansferir a oulrem os serviços contratados, no todo ou em parte, e utilizaÍ exclusivamente mãG
de{bra própria patr a rearizeçáo dos serviço§, assumindo totar Íesponsabiridade peros atos
adminisbalivos e êncârgos prêvisbs na lêgislação trabalhisb;

f) Responder pelas despesas rcrativas a encârgos trabarhistas, segum de acidentes, contibuhoes
pÍevilênciáÍias, iÍnposbs e quaisquêr outrdi que forem devidas e EÍerentes aG seíviços
executados poÍ seus êmprqados, uma vez que esses não lêm vinculo emprEgatjcio com a
Contratante;

Responsabilizarce pêla prês@ão dos seNiços contratados, Íespondendo civil e criminalmenlê por
todos os danos, peÍdas g pÍêruizos que vier a causar à Contratante, devendo eÍêfuar o
ÍessaÍcimento @,Í€spondent€, irnêdiatarnêntê apos o íecebimento da notiflcação, sob pena de glosa
ds qualquer impoúância a quê tenha o dirêito de Íecêberi
Responsâbilizar-se pelas dsspêses de exêcução do seryiço solicitado, quâlqueÍ que seja o seu valor,
e cumprir todas as obrigaçõ€s constantes do(s) Anexo(s) do Ato convocatório a que Íespondeu;
ResponsabilizaFsê por qualquer dano pessoal e/ou material, causado por técnims e/ou empÍegados
e ecidente causado poÍ teÍcêiros, bem como pelo pagamento de salârios, encargos sociais e
[abalhbtas, tibutos e demais despesas eventuais, deconentes da pÍestaçâo dos seÍviços;
Facilitar à Coi{TRATANÍE a pÍomogão de audrtoria técnica e operacional do ambiente e dos
recuÍsos utilizados nas diveGas fases dos servÇos contatados;
Manter, durante o tempo da erecução do ConHo, lodas as condiFes de habilitação e qualmcação
exrgiiõ na licitaçao (Art. 55, hciso Xl[ da Lei n.o g.666€3).

PARÂGRAFo Út{lco - A 0oNTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes deste contÍato,
acÍêscimos ou supressôês na aquisiçâo dos bens obj€to da presente licitaÉo, de alb 25o/o (vinte e cinco por
cenlo) do valor inicial atualizado do contrato, coníorme Aít. 65 da Lei no g.666ê3.

vil - cúusutá otTAvA . oBR|GAçôES DA COi{TRÂTANTE

a) lndicar o executoÍ do Contrato, coníoÍme Arl. 67 da Lei g.6ô6/93;
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cÂmna MUNrcrpAL op rlppRoÁ
CGC: 7 3. OTO.O I 6/000 7 - I 2

Ío^es: (75) 96& t16S
D rn,rll: c,'í;tqre \oa@'ía,ql,. co m

b) PermitiÍ o acesso dos pmfissionais da Contmbda aos locâis de execução dos seryiços,c) Prêstar informações e escrareci[Entos que venham e ser soricitados pêra contràtada em
deconência da prcslação de seÍviç6;

d) Pronnrrer por inleflÉdio do executor do contrato, o acompânhamnto e a fscarizaÉo dos serviços,
sob os aspectos quantitativos e quaritativos, anotando em registo próprio as hrhas detecbdás e
mmunic€ndo à Contratada ars ocoÍÊÍrias d€ qualquor fato quê êxija rnedidas poÍ parte desta;

e) Cumprir os compÍomissos financeiros assumidos com a Contretada:
0 Fomecer e corocar à disposrção da conFatada, todos os erementos e inroímaçÕês que se fzerem

necessáÍios â boa êxecuçâo dos seÍviços;
g) NotiÍicar, íormal e tompestivanrente, a CoNÍRATADA sobrs as ineguiâidades observadas no

serviço;

h) Promover auditoÍia técnice e opeÍacional do ambisnte e ÍecuÍsos utilizâdos peta mesma, por meio de
pessoal pÍóprio ou EUipê de têrcsiros;

i) conÍedr toda â documentaçáo gerada e apÍesentada durante a execuçâo dos sewkos, efetuando o
sêu atesto quardo a Ínesma esliveÍ em conÍormidade mm os padrõês de iníomação e qualidade
exigidos;

i) Proporcionar todas as Íacilidades para que a ooNTRATADA possa desempenhar seus serviçm
dentro das normas do Contrato;

k) Notificar a CoNTRATADA, por escrito, sobre imperíeições, íalhas ou iÍregulafidadss constatdas na
prestação dos serviços, para que sejam adotadas ÍÍEdidas corretivas;

l) Notiíicar a CoNTRÂTADA, por escrito e com antecedência, sobre murtas, penâridades qualquer
débilo d€ sua respnsabilidade, bem como fiscalizar a exêcuçao do objeto mntratado.

m) Proslar as iníoÍrnaçoes e os esclarecimentG solicitados pêla CoNTRATADA, êm especlal as
Íelativâs às inclusÕes e exclusões de beneficiáros;

n) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com as condiFes e pÍEos pactuados neste
Contreb.

o) Publicar o resumo do conrato e os Aditarnentos que houver, na lmprensa oficial atê o 50 (quinto) dia
ütil do mês segúinte ao da sua assinatura contanto que hto ocoíÍa dento de 20 dias a contar de
reíeflda assinatuia, conbrme art.61, §1ô da Lei 8.666iI3.

IX " CúUSULA NONA - DAS PETIALIDAOES

O descumpriínento, parcial ou total, dê qualqueÍ das cláusulas contidas no conkalo, sem justificativas aceita
pelo óÍgão ou entidade prcmotor da licitaÉ, sujeitará a conraEda às §an@s prêv§t6 na Lei Federal no.

8.666/93, garântida a právia e ampla defesa em processo adminisfativo.

§ 10 ' A inexecuÇáo pârcial ou total do conráo ense,aÉ a suspensâo ou a imposiçâo da declaração de
idonêidade para licitaÍ e contratar com o Municipio e multa, de amdo com a gravidade da infração:

a) Multa será de '100/o (dez por cento) sobre o valor do @ntrato, em caso do não cumprimento do objeto
contratado;
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Mulk de 0,7 0/o (sete décimos poÍ centol sobre o varor da parte da execução não rearizada, por cada
dia subsequente ao 3tr (trigésimo).

§ 20 - 0 valor das mulhs será, obrigatoriamenle, deduzido do pagamnto do objeto fornecido com atraso, ou
de outros cÉditos, relativo ao rnesrno Contrato, evenfualrÍEnte existentes.

§ 30 - As multas previstas nesta cláusula nâo têm caráter compensatório e o seu pagamento neo eximirá a
c0NTRATADA da responsabiridade de peÍdas e danos deconentes das infraFes comstidas.

§ 30 - o CONTRÂTADO não será responsáver, sob hipotese arguma, e a ere não poderá ser imputada
nenhuma culpa, se alguma falha da Rede de Comunicação fur causada:

â) por Íalta ou falha de energia e/ou
b) por má utilização por parle do CoNTRATANTE ou por terceims não autonzados pero

CONIRATADO e/ou

c) por indísponibilidade temporáÍia ou permanente de acesso ao satélite;
d) quando o cot{TRATADo tiver que ÍazeÍ intenumáo para execução de Manutenção pÍeventiva,

preüamente e/ou

e) por outos eventos, tais coÍno acidentes ou vandalisrno, que não sêjam causados peb
CONTRATADO,

x . cúusuLÀ Du - DA REsclsÃo

t A inexe€ução, total ou parchl, do Contrdlo enseja a sua Íêscisão, com as conseqüêrrcias contatuais e as

c)

prevista na Lei Íf. 8.6ô6/33.

§ 10 - O Conhatante podeÉ rescindir administraüvanenle o Contrato nas hipóteses pÍevistas no aÍt. 78 da Lei
8.666/93

§ 20 - Nas hipótesês de rgscisâo mm base nos incisos la xl do art.7E da Lei g,66683, ntu cabê ao
Contratado direito a qualquer indenização.

xr . cúusulA oNzE - DA ALTERAçÃO

b) Multa de 0,370 (tres decimos por cento) ao dia, âté o 30 (figésimo) dia de atraso sobro o
valor da parte não executada;

Toda e qualquer alteraçao do avençado neste conFâto deverá ser processada rnediante e celebrâção de
Têrmo Aditivo, com ampaÍo no art. 65 dê Lei Federar n." 8.666/93, vedada a modiícação do objeto.
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CÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ

t

PARÁGRAFO ÚX|CO: l aneraÉo do varor conríatuar, decoÍrente do Íeajuste de preç., compenseçâo ou
psnarização financeira, pÍevistos neste contrato, bem mnn o empenho de doh@ oç*ntá,io,
supleíEntares, aré o rimite do respecrivo vabr, dispensa a celebração de aditannnto, devendo
obrigaloÍiamentê s€r Íêgistrado poÍ simptes epostilamenb.

m cúusuLÂ DozE. COBRAT{çA JUOtCt L

A§ importâncias dsvida§ pela conlraHa serâo cobradas úav6s de processo de execuÉ., constiuando e6te
contrato, titulo êxecutivo extrajudiciar, Íêssarvada a mbrança diÍeta, mediante reten@ ou cornpensaçâo de
crêditos, sempÍe que possÍvel.

XIII . CLAUSUTA TREZE - DOS DÊB]TOS PARA CON A FAZENDA PUBLICA

0s Débitos da coNtRÂTAoa paE com o Município, decorentês ou não desb ajuste, serâo inscÍihs em
Divida Ativa e cobrados mediantê êxecução na Íonn da legislação pêrtinente, podendo, quando for o caso,
ensejâr a Íescisáo unilateral deste Contrato.

XIV- CUUSULA QUAÍORZE - DO EXECUTOR

A CONTRATAiITE designeÍá um Execüor para esb contrato, que desempenhará as aüibuiÉê.s previstas
nas NoÍmas dê Execução oçarnônláÍia, Financeira e Conlábil.

xv - cLÁusuLA outltzE - Dos vElculo

os pneus dos vêiculos dsverão seÍ oÍiginais de ÍábÍica, de\rerdo ser subst'tJídos, sempíe que necessário, poÍ
pneus de qualidade equivalênte, conform onentâção do fabÍicente do t eiculo.

§ lo' o abastecimento dos veiculos rocad* s€rá de intêira Íesponsabilidade da CoNTRATANTE,

§ 20. A manutençâo pGvêntiva e coíÍetiva dos veiculos stu de inteira csponsabitidade da CoNTRATADA.

§ 30. os velculos deverão ínantêr as camcteÍistilas e padrúes de ftàbÍica, não sendo peímitido qualqu€r
letÍeiro, maícâ ou bgotipo que o identifique a empresa, exceto quando solicitado pela CoNTRATANTE.

§ 4ô. os raiculos locados dêverão possuir maÍca visual da câman Municipal, com a refeÍência .câmara
lúunicipal de Taperoá - Uso exclusivo em Seryiço".

XU - CúUSULA OEZESSEIS - SEGURO

Os vêiculos dêvêrão estar potqidos poÍ sêguro, confoÍm sêgue:

,d
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cÂuana MUNIcrpAr, pp mppnoÁ

t

a)com coberlura totar para os casos de furto, roubo, incêndio ou mrisão, sem parricipação dessa
Câmara Municipal, incluindo os aparelhos de som e üdros;

b)A cobertura deverá assegurar o conseÍto de danos mebriais dos veicuros arugâdos e, ainda, danos
materiais causados a terceiros em valor não inÍerior a R$ 30.000,00 (trinta mir reais). Este também
deveÉ ser o valor de mberfura para danos pessoais a terceiros; e

c) Para os casos de morte ou invaridez dos ocupantes do veicuro arugado, o vator de cobertura não
deveÍá ser inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil rêais) por passageiro.

XVII - CúUSULA DEZESSETE - ISSISTÊICIAS TÉCilICA E SUBSTITUçÁO OOS VEíCULOS
LocA00s

0s veiculos locados deverão ser substituídos quando por deíeito de qualquer ordem, por outrc simileÍ, nâ
hipÓtese de a manulenção conetiva, que coneÍá por conta da conlratada (assistência técnica 24 (vinte ê
quatÍo) horas, em oficina pópÍia ou credenciada), perduraÍ por mais dê 24 (vinte e quatm) horas, segundo
avaliação dos Íesponsáveis pelo conserto ou reparo:
a) se a pane oconer em Taperoá -BA, a substituiçao deveÍá oconer dentrc de 24 (vinte e quatro) horâs, a

partir da noüficaçâ0, e,

b) se ocorÍer em oufo municipio, denúo de 4g (quarênla e oito) horas - excluido destas o teínpo paÍa
dêslocamento até o localonde se encontar o veicub.

xvlil - cúusuLA DEZOTTO - DAS DtSpOStçOES GÉRAIS

O CONTRATANTE não responderà por quaisquer compronnssos assumidos pelo contratado com leroeiros,
ainda que vinculados à exec$ão do presente Contrato.

§ 1". Na interpretação das disposiçoes deste confato e integração das omissôes, desde que compativeis
com os preceítos de Direito Públbo, aplicar-se-á, supletivamente, os principios da teoÍia geraldos confatos e
as disposiçoes do Direito Privado.

§ 2". Apos o 1r (dócirno) dia de pararisação da execução do objeto conlratâdo, o CoNTRATANTE, poderá
optar por uma das seguintes altematjvas:

a) pronnver a rescisão clnlÍatual, indepEndentemente de intêrpelação judicial, respondendo o
C0NTRATADo pelm perdas e danos deconentes da rescisão;

b) exigk a execuÉo do conbato, sem prejuízoe da cobrança de multa coÍrêspondente ao periodo total de
atnaso, respeitado o disposb na legislação em vigor.

XIV - CLÁUSULA DEZENOVE - DO FORO

d

H,ffi
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As paÍtes elegem o Foro da cidade de Taperoá - Bahia, comarca de Taperoá, que pÍevdeceÍá sobre

_qualquer 
outm, por nrais priülegiado que seja, para dirimir quaisquer dú,vidas oriundas do presentê Contrah,

das testemunhas.

E, poÍ eslaÍem assim justos e ontratados, firmam o presente contrato em 03 (rês) vias de iguar teor e íorma
na pÍÊsença, que subscrevem depob de lido e achdo conÍoÍme.

CaC: I 3. O7o. O I 6/000 r - t 2
Fones: (75) 3664 tr6'

Tapemá.BA, 24 de maíço de ã23.
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ROBE

CNPJ no

Sr. Roberto

CPF no 978.322.

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME:

RG: Àta.)E9. og6- 5ío
cPF:o\{o. 98G'\A5')ç

03.9?à.4àJ-tq
CPF OAD. CU6 r65

.573.852/0001-42

E CIA

Feneira

ffi
cÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
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C/IMARÂ MUNICIPAL DE TAPEROÁ
C@: I 3.O7O.O I 6/000 1- 12

Foncs: (75, 9664 Zt6S
E-tnall : c mtrrpe ro a(g\ moll!' c om

EXTITATO DE CONI'RATO

PREGÃO PRESENC.TAL N'. ú2 / 2023

PROCESSO ADMINISTRAIVO N" 08 / 2023

CoNIRATON. 15/2023

CONTRATANTE: CÂMAITA MUNICIPAL DIl I'APEROÁ. CNP] N'. 1,3.070.O16/ OOOT-12;
CONTRATADA: ROBERTO BARBOSA FERRETRA E CIA LTDA_ Cr.rry f.r".
09.573.852/0001.42. FI,JNDAMENTO LEGAL : LEI FEDERAL N" 10.520/02 E PE'A LEIN" 8.666 DE _21 DE luNtto DE 1993 E SUAS DL-MAIS ALTERAôôES OBIE-Iã
coNrRArAÇÃo DE EMpRÊsA pARA LocAÇÀo DE vElcr/Los pÀnn ersiirisn
NECTSSIDADE DA CÂMARA MUNICIPAI, DI] TAPEROÁ/BA- ASSINATURA DO
CONTRATO: 24/8/2023. VIGÊNCIA DO CONTRATO: ITÉIT1TZ1ZOZS. UNIDADE:
UNIDADE:01.01 - CÂMARA MUMCIPAL DE VEREADORES PROJETO/ATIVIDADE:
O1.O31.OOO1.2.OO1 - GESTÃO DO PROCI;SSO LEGISLA'IIVO ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.39 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA FONTE: ISOOOOOG,
RECURSO6 NÀo }'INCULADo6 DE IMPoSTOS. vAíoR GLoBAL: R$ 8O.OOO,OO

lg]lryr MrL REArS); VALOR UMTÁRro: Rlt 4.000,00 (QUATRO MrL REATS);
VALOR MENSAL: R$ 8.000,00 (OITO MIL REArS). DERTVALDO MARCoS DE lEsU3DOS SANTOS LISBOA.PRESIDENTE DA CÁMARA PRESIDENTE DA CÂúARA
MUNICIPAL DE TAPERO;y'BA
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DIARIO OFICIAL

ffi" Câmara Municipa! de Taperoá - Bahia
ouârlâ{ei a. 29 de Mâíçô da 1O?3 - pag.3 . ÂÍE

CAITTÂRA MUMCIPAL DE TÂPEROÁ
coc: t 3.O7O.O 16/0001.12

Fo?es lTSt 3661 ,t66
,&,,ú,11: cr,,;ÂttetÚ,,lla-ar att. cot^

EXTRÁTO DE CONTRÂTO

PRÉcÃo PRESENaAL r!". @2/2023

PROCESSO ADMTN|STRATM N. 08/2023

CoNTRÂTO N. 1512023

xt- N. 203

-o CoNTRÂTANTE: CÂtrlene lruntcrpal DE TAPEROÁ_ CNpJ No. 13.070.0t610001_12;
CONTRATÀDA: ROBERTO B^RBOSA FERRETRA E CIA LTDÂ- CNPJ N".
09.5n.852/0m142. FLNDÂMENTO LEGAL: LEr FEDERAL No 10.520/02 E PELA rrl
NO 8.6ó6 DE 

-21 
DE IUNHO DE 1993 E SUAS DEMÂE ÀLTERAÇÔES OBIETO:

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA IOCAçÃO DE VEÍCLTLOS pÁne arrNoen
NECESIDADE DA CÂMARA MUMCIPAL DE TAPEROÁ/BA. ASSINATI'RÂ DO
CoNTRATO: 24lts/2v3. VrcÊNCrA DO CONTRATO: ATÉ 3l/DlmL. UNTDADE;
UNTDADE: 01.01 - CÂMARA Àít NICIPAL DE VEREADORES pRoJÊrOTenuoaou,
01.031.0001.2.001 - cESrÂO DO PROCESSO LEGISLATTVO ELEMEi\rIO bE DESpESA:
3.3.90.39 - OUTROs SERV. DE TERCE|RO6 _ PESSOA JURÍDICA FONTE: 1500@00_
RECLTRSOS NÀO VINCULADO6 DE tMpOSfOS. VÂLOR GLOBAL: RS 80.@0,00

ÍgIEyÁ MIL REAIs); vALoR uNrrÁRro: R§ 4.000,00 (QUATRo MrL REArs);
VALOR MENSAL: R$ 8.0m,m (OnO MrL REÂIS). DERÍVALDO MÁRCOS DE JESUS
DOS SANTOS LISBOÂ.PRESIDENTE DA CÂMARA PRESIDENTE DÂ CÂúARÁ
MUNICIPAL DE TAPMOÁ,/BA
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cÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
CGC: 1 3, O7O.O 7 6/000 1 - 7 2

Fones: (75) 3664 1165

Processo de Âdministmtiv o n":055/2023

Contrato f:015/2023

Interessados: Ptesidência da CâLman N{unicipal de 'I'aperoá - BÂ.

Assunto: Tetceiro termo aditivo de ptorrogaçào de prazo de vigêncta do contrâto

EMENTA: AITERÂÇÃO CONTRÃTÀUAL.
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VrcÊNCrA.
ADITIVO. AMPARO DO INCISO II, DO ART. 57 DÂ
LEr N" 8.666, DE 2t DE JUNHO DE 1993.
POSSIBILIDÀDE JURÍDICÂ DESDE QUE
CUMPRIDOS OS RE,QUISITOS EXIGIDOS POR
LEI.

PARECERJURÍDICO

Os autos foram encaminhados â esta Consultoria Juríd_rca, ta forrrra do art. 38, parâgrzfo

único, da Lei 8.666/93, para análise da possibiüdade de rcalizx termo aditivo, visando a

prorogação de ptazo do conüato t" 015/2023, celebrado entre a CÂMÂRÁ MUNICIPÂI DE

f',\PEROÁ, CNPJ sob o n.' 13.070.01 6/0001-12 e a empresâ ROBERTO BÂRBOSÂ

F I,IRRE IR-{ E CIÂ LTDÂ, CNPJ n" 09.57 3.852 /0001-42, pz;a â pÍesrâção de seniços de

PÍestação de serviços de locação de veículos pata âtcnder necessidade da Câmara Municipal de

Tapctoá -Bahia, conforme especificado nos Ânexos, partes integraÍrtes do Pregão Presencial n".

002-2023 e com â proposta conüatâdâ.

O termo de âditâmento, em anáIise, tem por objeto: proffogâÍ o prazo de execuçào em 12

(doze) meses, a patir de 01 de janefuo de 2024, com término em 31 de dezembro de 2024,

continuando inalterado o valor.

Os autos vieram instruídos com as seguintes documentaçôes: requerimento destinado ao

Presidente da Càrr,a:o, devidamente motivado, apontando o interesse púbüco na continuidade da

ptestaÇão do serviço; indrcação da dotaçào orçamentária para compoltâr as despesas oriundas do

contrato; anuência do contratado quanto a prorrogação contratual e manutenção das mesmas

con<lições inicialmente conftatadas; comunicado do setoÍ conúbil, âtestando a existência da

I- RELATÓRIO
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cÂMARA MUNIcTPAL DE TApERoÁ
CGC: 13,O7O.O76/0007- 12

Fones: (75) 3664 1165
E maí I : c mt ap e ro ql q' g molL c on

dotaçào inicialmente apontâdâ pelo requerente; cópia do Contrâto Originário, seguidos das

ccrtidões da emptesa dando conta de sua regularidade em telação as fazendas munictpal, estadual

e federal, além das que demonstam que a empÍesâ se encontrâ adimplente com o FG'[S e com

suas obrigações rabâlhistâs.

É o que merece relatar.

II- FUNDAMENTAÇÃO

No que diz tespeito à prorogaçào dos contÍâtos Àdministtativos, a Lei 8.666/93 admite

tal possibiJrdade, desde que observadas determinadas situações elencadas no art.57 do citado

normadvo lcgal, que assim dispôe:

Ârt. 57. Â dutação dos conftatos regidos por esta. Lei fTcztá adstrita à

vigência dos respectivos céditos orçamenários, exceto quanto âos
relativos:
( ..)

II - a prestaçào de serviço a serem executados de forma contínua, que
poderão teÍ a suâ duraçào prorogada por iguais e sucessivos períodos
com vistas à obtençào de preços e condições mais vantaiosas para a

.,\dministração, ümitada a 60 (sessena) meses.
(...)

\ 2' Toda prorrogaçào de prrzo deverá ser justificada por escrito e

previamente 
^)toriz?d^ 

pela autoridade competente para celebrar o
contÍâto.

Os conüatos âdministrativos devem ser celebrados pot pr\Z.o determinado, em

obediêncra ao § 3" do aÍt.57 d^ Lei 8.666/93, sendo que, de regta, sua duraçào devetá ser restdta

à vigência do respectivo oédito orçamentário. Todavia, excepcionalmente, em situações resftitas,

se admite a prorrogação da vigência de um con&ato adminisúativo, desde que presente â situaçào

fática ptcvista na I-ei.

Dessa forma, nos termos do art. 57 daLeiS-666/93, autoriza-se a. prortogação contÍatual,

excepcionalmente, em ffês situações: 1) contratos relativos â pÍoietos cujos produtos estejam

contemplados nâs metâs do Plano Plurianual; 2) contratos que tenham por objeto a prestação de

serviço de natruÍez^ contínua; 3) contÍâtos de aluguel de equipamentos e de utiJização de

pÍogÍâmâs de informática.

1
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.O7O.O I 6/000 I - 7 2

Fones: (75) 3664 7765
Dmq.ll: cmtq.p eroa@ g tna.il. com

(...) o el.<o da argumentaçào do suplicante centÍa-se na tentadva de
qualificar o Coflftato 25 /2002, hrmado com â empresa Econcel Ltda.,

VeriÊ.cadas uma das ttês situações legais, o Estâtuto de regência fixâ outÍos reqúsitos

cumulativos a serem pteenchidos a fim de e permrú a prorrogação da duraçào dos contÍatos

adminisradvos, a sabec

1) previsão no instÍumento convocatódo;

2) jusnficaçào por esctito e previamente autorizado pela autoddade competeflte;

3) intetesse e/ou vantagem econômico frnartceir:a per:a a Âdministração;

4) pnzo da protogação, que vai dependet de cada situação específica.

O saudoso professor Hely Lopes IMeirelles, em srÍl consagrada obta Direito

i\dministtativo Brasileiro, 27'ed., Malheiros Editores, pág.228, conceitua o instituto em âpÍeço

nos seguintes termos. "Pmtrogaçào d0 L'lfiÍrato é o Pmllngar efitl de saa uigênda alén do praio inidal, com o

neffio L\zntratado e nar fiesmas condições anteiorcs. Axim, sendo, a pmmeaçãq que é feita media te termo

aditim, independe de noua lidtação, (...)".

Ássim, veriÊca-se, Íro pÍesente caso, a solicitação de protogação de conúato

administtativo, com supedâneo no inciso lI, do capat do art. 57 da Lei 8.666/ 1993, celebrado pela

Câmara Municipal de Alagoinhas - BÂ, cu)o objeto é para a, execução de serviços para

mânutençào do Portal da Câmara Municipal de Àlagoinhas.

Com isso, a pioi, czbe veificat se a n t:uÍezz- do sen iço prestado, obieto da solicitação de

protrogação é, ou nào, de natureza contínua. Nesse diapasão, a douftina é uníssona no sentido de

afirmat que: 'Afoma nnlinlada dd pnstação não d.enm do exame pmpiamenÍe da atidda& desenuobida

pelot parti ans como rcsttlÍado da prcstação L.lfllralral, mas da petmanência da necessidade

púbÜeí! a seÍ satisfeita, isto é, abnage seryiços destinados a atender a necessidades

pubüe4§J2eapalLentes" (Fenanda Mainela. Direito Adnini$ratin. 1" ed. Editora Inpet r, págs.

11e/120).

À doutrinadora supracitada a.f,rmt zinda que, a continüdade requerida pela, L.ei "l'lão

abrange nmenle o-r seniços essendais, mas tambim aquelas nuessidadts públicas rc/adonadas com aliúdades que

não sào indiEen:áaeis, nndoJ ndamental que se Írale de necessidadts públirzs pemtaaenhs e contínrus" (Ob. it.
pQ.420).

Sobte o temâ, segue entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU abalxo

colacionado:
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cÃMARA MUNrcrpAL DE TApERoÁ
CGC: 1 3.O7O.O76/OOO7-72

Fones: (75) 3664 7765

como sen'iço dc natureza contínua. A csse respeito, reproduzo a
conceituaçào estabelecida pelo item 1.1.1 da Instrução Notmativa
18/97 /Mare: 'inn t.t.t SERWÇOS CONTTNUÁDOS são aqueles
seÍuiços auxiliares, flecessáÍios à Adninistração pata o
desempenho de suas atdbuições, cu/a intemtpção possa
comPÍometeÍ a continuidade de suas atiuidades e cuia cofltÍatação
deua estende*se pot mais de um exetcício fraanceito-' (...)
(Acórdão n" 1240 / 2005 - Plenátio) .

Âto contínuo, no caso em exâme, a Ádministraçâo solidificou as vantagens da
mencionada prorogação, atraindo se o ônus do seu enquadramento, endossando o próprio
entendimento remansoso do TCU:

Ássunto: CONTR-{TOS. DOU de 23.01.2010, S. 1, p. 151.
Emcnta: determinação à Superintendência Regional do Ttabalho c
F)mprego no Âmapá (STRE/AP) pâra que, ao modvar a prorrogação de
vdência de seus conúâtos adminisftativos, bem como o carâter contínuo
do serviço obicto do contÍato a scr prorrogado. compÍove a vantagem
do ato, em obcdiência ao disposto no inc. II do art. 57 da Let 8.666/93
(alínea "b.5", TC -001.681 / 2O1O -9, Àcórdão n' 1.63 I / 201 0 -2" Càmzra).

Ássunto: SERVIÇO CONTÍNLIO. DOU de 04.11.2010, S. 1, p. 157.
Emeflta: recomendação à Fundaçào Universidade Federal do fuo
Grande para que evite incorrcr em deficiência na instrução dos ptocessos
administrativos relativos ão de con

cu ao o constâ â c
o DÍeco contÍa está em conformidade com o metcado e não
estão demons as vantapeÍls da Àdministra ão em manter a
coÍrtfâtação. decorrente do descumprimento do disposto no inc. II do
art.57 da Lei n" 8.666/1993 (item 1.6.3, 'I'C 015.647 /2009-0, Àcórdão
n" 6.964 / 2010-"1" Cãmara).

Àssunto: CON-IR-.\TOS. DOU de 11.02.2011, S. 1, p. 180. EmeÍrtâ:
alerta à Gerência Regional de Àdministaçâo do Mrnistério da Fazenda
em Rondônia (GR {/RO) para que, a fim de identi as condicões

uando da rens vanta OSAS 1l

nos afeceÍ

()

contratos. pÍoeqda à verificação das observações feitas pelos fiscais.
o inturto trvos e uanti

to cedâ à utfas
cm ado fim

aoe tÍa ão sob o
atente à bserva Sfin

ml de Íantir
fenovâcoes leiteadas estetam de acotdo com as normas

(item 1.6.18, TC-

4

AS

licáveis ao S P
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cÂMARA MUNIcIPAL DE TApERoÁ
ccc: 1 3, O7O.O I 6/O0O I - 1 2

Fo es: (75) 3664 7765

01 5.3 65 / 2006 -7, Acótdào f 655 / 201 1 1' Câmara).

Desse modo, como o serviço objeto dessa solicitaçào de prorrogaçào atende a uma

neccssidade pública dc Ít ítÍeza permânente e contínua, rmprescindível para o desempenho das

funções lcgislati'as da Câmara Murucipal de l'aperoá, conclui,se que o pÍeseÍrte caso se enquadra

na hipótese legai do inciso II, do caput do an. 57 da Lei de tegência.

Superada a análise quanto âo enquadramento do obieto do contÍato como serviço

contínuo, pâssâ-se aos demais reqüsitos legais e cumulativos jâ a,cima elencados. Âssim,

compulsando os âutos verifica-se que: há previsão no contÍato acerct da possibi.hdade de

prorrogação do conúato em análise; consta também nos autos a iustificaçào por escdto e

previamcnte attonzada pela autoridade competeflte para o requerimento; há comprovação da

vântagem econômico-financeira para a Administração, considerando que â âlteração do

ptzzo do contÍâto mantém o mesmo valor de estirnativa do metcado, desconsidetando a

elevação dos preços ocasionadas pela inflação.

Por 6m, faz-se ainda importante ressaltat o catáter excepcional do instituto da

prorrogação dos contÍatos administradvos, pois a regra, exige a rcalização de novo procedimento

Licitatório paÍa contÍâtação com a Âdminisúação Pública, devendo a protrogaçâo da continüdade

do conúato se testring'it aos estritos limites legais, já acima trazidos, limites esses obsen'ados no

presente pleito.

Ver a respeito o que diz o administtativista José dos Santos Cawalho Filho, Manual de

Dneito Âdmrnistrrivo, 23" ed. ltnen J ais Eüto:a, pâg. 224, wrbis:

Obsen e se, todavia, que apenâs nas hipóteses lcgais poderá o conúato
ser prorrogado, porque a ptotrogaçào não pode ser â regla, mas sim a

exceção. Se fosse livre a prorogab idade dos contÍâtos, os princípios da
igualdade e motaüdade estaÍiam irtemedàr.elmente attngidos. I)aí a

necessidade de rigorosa averiguaçào, por pârte das autoridades
supedores, no tocanre às prorrogaçôes conrratuais.

5

Pelo exposto, a fim de evitat prejúzo imediato e efetir.o que poderia advir da

descontinüdade do scrviço ora em exâme. pois a sua suspensão ensejaria claro e manifesto

prejúzo, tanto pâra a Administração Pública quanto para a coletir.idade, é que se pugna pela

legalidade e constitucionaüdade da prorogação do coÍrúato administtativo analisado.
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cÂMARA MUNIcTPAL DE TAPERoÁ
CCC: I 3.O7O.O 16/000 l- I 2

Foaes: (75) 3664 1165

rrr- coNcLusÃo

Posto isso, à luz de toda a fundamentaçáo fâtica e juridica expostas, opina-se pela

constitucionalidade e legaüdade da soücitação de prorogação do conttato adminisrativo

de no 015 /2023, publicando-se o instrumento nos tenrros da lei.

No mais, recomenda sc, a título de cautelâ, que a Unidadc Interessada possa certificar a

cntào regularidade do contrato no instante da prorrogação, a fim de confrrmar a desoneração de

quaisqucr óbices à sua regular cxccuçào, como pressuposto jurídico do prescntc aditivo.

E o parecer.

'[apcroâ - B,,\,28 de dczcmbro de 2023

éÚaZrt*r,r: Óz(6
Halisson Brito
Consutot Jurírido

6
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001-1 2

Fones: (75) 3661 II65
E-mail : c mtape ro d@g maiL co m

DESPACHO PARA ASSESSORIA JURÍDrcA

Pelo presente remeto tal processo ao departamento juridico para analisar e opinar a respeito do reÍerido pedido de Adiüvo

ao Contrato no 0'15/2023, conforme Processo Administrativo no 5í2023, emitindo parecer favoÉvel ou ná0, conforme o

que deteÍmina a Lei 8.ô66/93.

outrossim, encaminho ao Setor de Contabilidade afim de que certifique a existência de dotação orçamentária para Íazer

face à despesa com a pronogação contratual pelo prazo de 12 (doze) meses.

Taperoá- Bahia, 27 de dezembro de 2023.

ESUS OOS SANTOS LISBOA

Presidente da Câmara

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 19/02/2024 15:12:58
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: eb58bfaa-b0ef-4181-a094-75092c29a1ab



GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC : I 3.070.01 6/0001-1 2

Fones: (75) 3664 1165
E-mail : c mtap e r o a(@gmti L co m

PARECER CONTÁBIL

Exmo, Sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS D0S SANTOS LISBOA

Presidente da Câmara Municipal

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente a necessrdade de pronogação do prazo de

vigência do Contrato no 01512023, que tem por objeto a contratação da prestação de serviços de locação de veículos para

atender necessidade da Câmara Municipal de Taperoá -Bahia, despesa mensal êstimada em R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais),

para o periodo informado na Solicitação que instrui o Processo Administrativo em epígrafe, certiÍlcamos a previsão de

recursos e saldos orçamentários para assegurar o pagamento das despesas deconêntes na dotaçâo abaixo êspecificada:

Atenciosamente

Taperoá - Bahia, 27 de dezembro de 2023.

Cristi da Silva Almeida
c n'023540/0-2 BA

(),I.(l1.Í}í.CÂMARA MUNICIPAL 01.03í.000í.200í - GESTÃo D0
PROCESSO LEGISLATIVO

3.3.90.39 - OUTROS
SERV. DE TERCEIROS -
PESSOA JURiDICA

í500000(l-
RECURSOS
NÃO
VINCULADOS
DE IMPOSTOS

ulIoADE ORçAltã§TÁRtÂ PROJETO'
ÀTIVIDAtE

ELEIIENÍO D§
OESPE§A

FOI{T§ §E
REâXRSO
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC : I 3.070.0 I 6/000 I -l 2

Fones: (75) 3661 1165
E -ma il : c mt ape ro a@g mai l. c o m

c0MUNtcAçÃo TNTERNA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N0.55/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 08/2023

PREGÃO PRESENCIAL NO. OO2-2023

coNTRATO No 015/2023

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROI/BA.

OBJETO: AditiVO. PTAZO. CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VE|CULOS PARA

ATENOER NECESSIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ.BAHIA.

Apos analisar a solicitação do que se refere ao processo administrativo no 55/2023 e resposta positiva do Departamento

Juridico da Càmara Municipal, autorizo ao Setor de Licitação a lavrar o termo aditivo de pronogação prazo contratual, no

prazo solicitado, no que determina as noÍmas previstas no Art.57, inciso ll da Lei no 8.666/93 e suas altera@s

posteriores.

Taperoá - Bahia, 28 de dezembro de 2023

RIVAL DOS SANTOS LISBOA

Presidente de CâmaÍa
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cÂilARA rurulrcrPAI. DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.0 1 6/0001-1 2

Fones: (75) 3664 1165

E -mail : c m t ap e r o a(Q1p4 m ai l. c o nt

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, pessoa jurídica de direito públim interno, inscrilo no CNPJ sob o no.

13.070-01ô/0001-12, mm sede na Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430{00, TAPEROÂ- BA, neste ato representado

pelo Presidente, o Sr. DERIVALD0 MARCOS DE JESUS DOS SANTOS L|SBOA, portadora do RG sob o n". 813970628 -
SSP/BA e CPF sob o n" 983.351.705{8, residente e domiciliado na Rua Comendador Oliva 9988, Centro, CEP: 45.43G
000, TAPEROÁ- BAHIA, doravante e simplesmente denominada de CONTRATANTE, e a Empresa ROBERTO BARBOSA
FERREIRA E CIA LTDA, CNPJ n". 09.573.8521000142, situado à Rua General Labatut, no 136, CEP 45.40G000, Centro-
Valença/BA, neste ato representado na forma dos seus Estafutos/Regimento/Contralo Social, pelo Sr. Roberto Barbosa

Feneira, Brasileiro, empresáí0, CPF n.978.322.785-87, RG n." 08.379.023-39 SSP/BA, aqui denominada CONTRATADA,

resolvem celebrar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO A0 CONTRATO No 0í5/2023, com base no parecer Jurídim constante

do Processo Administrativo n'. 5512023 e com base no Pregão Presencial no. 002-2023 e do Processo AdministÍativo no.

08/2023, sujeitando-se, no que couber, à Lei n0.8.666/93 e à legislaçao que rege a espêcie, mediante as cláusulas e
condições seguintês:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

PAúGRAFO PRltlElRO: As alteraçÕes ao Conkalo realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na alteração do

Prazo para execuçáo do objeto mntratado pelo período de 12 (doze) meses desde 0110112024 a 3111212024, descrita na

Cláusula quarta.

PAúGRAFO SEGUNDo: Em face da pronogaÉo contÍatual, o valor total do ContÍato passa a ser de R$ 96.000,00
(Noventa e Seis Mil Reais), sendo '12 (doze) parcelas mensais consecutivas de igual valor de R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais).

CúUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL.

A alteraçâo mntratual de que trata este instrumênto é baseada no disposto na Cláusula quâÍta, do Contrato no 015/2023 e

no art.57, inciso ll da Lei no 8.66ô/93.

cúusuLA TERCETRA - DA DorAÇÃo onçmerurÁnn.

As despesas deste Contrato corerá á conta da seguinte dotação orçamentária:

FONTE DE
RECURSO

PROJETO/

AÍIVIDADE
ELEMENTO DE
DESPESA

UI{IDADE ORçAMENTÁRN

PRIMEIRO TERMO ADITMO AO CONTRATO N" 015/2023 - TERMO
DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA
i,UNICIPAL DE TAPEROÁ E A ROBERTO BARBOSA FERREIRA E

ctA LTDA, SERVTçoS DE LOCAçÃO DE VEíCULoS PARA
ATENDER NECESSIDADE DA CAMARA MUNICIPAL DE

TAPEROÁ -BAHIA, NA FORMA ABAIXO,

Este Termo Aditivo tem por objeto a pronogação do prazo de vigência do Contrato no 01512023, cujo objeto é a
contrataçáo da prestação de serviços de locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal de Taperoá -

Bahia, conforme especiÍicado nos Anexos, partes integrantes do Pregão Presencial no. 002-2023 e com a proposta

contratâda.

r----\
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cÀulna MUNTcTPAL DE rap=noÁ
CGC: 13.070.0 I6/000 I-1 2

Fones: (75) 3664 11ó5

E-m ail : c m ta p e r o a@,yg u ai l. c o nt

oí.o1.ot-CÃMARA MUNtctPAL 0í.031.0001.2001 - GESTAO DO

PROCESSO LEGISLATIVO
3.3.90.39 - OUTROS
SERV. DE TERCEIROS

- pessoe ;unÍorcl

1500000G
RECURSOS
NÃO
VINCUTADOS
DE IMPOSTOS

cúusull oumn- ol mttRclçÃo.

Permanecem inalteÍadas as Cláusulas e condiçoes não modificadas direta ou indhetamente por este Instrumento.

cúusull eutltrl - ol RuslrclçÃo.

lncumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicâção do extrato deste CONTRATO na lmprensa OÍicial, no
prazo de lei, a contar da data de sua assinatura.

cúusulA sExrA- Do FoRo.

E por êstâÍêm de amrdo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) mpias de
igual têoÍ e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Taperoá (BA), 28 de dezembro de 2023.

ERIV OS LISBOA
co

RO

CN ot n

LTDA

Sr. Roberto

CPF n" 978.322.785-87

CONTRATADA

Testemunhas:

1o Jrrnexrr o (5rlGà à6 5(tl'-,fb,
cPF: oko- çgG.\26-+ 6

20

O BARBOSA FERREIRA E

573.854000142

VÀLÉliçÂ. ijÊiiiá

r/t-ps., Çrtrr7üt Spu,-n

l

"'íit+, 37g .i ts-* ót
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DIARIO OFIClAL

ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
QuintaJeha, 28 de Dezembo dê 2023 - pâg.4 - Âno Xt - No 243

@8,
,w.

CÂMARA MUNtcIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070-0 I 6/0001 -t 2

l;ones: (75) 3664 I165
E - m a i I : c mtape rodg g m a i L c om

I TERIO DÊ aDÍT {ÉtJrO Ao coNÍf,ATo }ro 0í6,2022- pRocEsso 

^oMr}lrsrRÁTrvo 
r{. 5{/:t023 - pRocEsso

ÀoMrNrsrRATrvo N' 20/2022. PREGÀO PRÉSENCTÀ1N. 0012022 P^RTES:CO}{ÍR ilUe cÀi"lAn i uüHrcrpll DE ÍApERoÀ
CNPJ 13 070.016/0{01-12 coilÍR^TAO . PROJECÍ SOLUCOES reCruOrOCrCeS Lml, ôNpJ iÀ.siô.eaor00or-62 ouEro,
PRoRRocAçÀo Do pRAzo DEvrGÊNcrA 00coNTRÁTo eon rz 1ooze1 uesÉsiunóiirÉúõ dàí. enlco y. rNcrso rr,DA LEt N0 8 666/9.1 CoBERTURA oRÇallE[TÁRn: uNtoÀoE oror _ cÀvml uutrcrpa_ ot VÊREADoRESpRotE To/ATtvroADE 01 03 r .m01 2 001 - cÊsrÁo oo pRocEsso LEGtsLÂTtvo ELEMENTo DE DESpEsÂ: 3.3.s.0.3g 00 _
ouTRos SERV DE TERCETRoS - PÉSSOA JURIoTCA FONrE: 1 5000000- nrcunsos NÀo vNcuúóoíor ll,rposros. vllon
GLOE^I R$ 21 000 00 MNTE E oUATRO MrL REÀ|S)DATA O ASStri^TURr: 28/í2rOZrúCÊlrõh Cólrrururl: 01/01/2024 A
31/122024 SIGNATARIOS PELI COI,JIXAT NTE OERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA PELA COilTR T OA:
MARcus FÁBto tsA^c cRUz.

EXTRATO

EXTRATO

ETTRATO

1'TERMO OE AOITAMENTO AO CONTRAIO N'0152023- PROCESSO ÂOMINISTRÂTIVO III 55N023 - PROCESSO
AOMINISTRATIVO N' 08/2023 . PREGÀO PRESENCIAL N". OO2/2023 PARTES: COilTRATANTE: CÁMARÀ MUNICIPAL OE rÀPÉÀóÀ
cNPJ 13070016i0001'12 cot{TR^TÁDAr RoBERTo BARBoSA FERRETRA € crA LTDA- cNpJ Nô 09.573.852/0001.-42 ouETo:
PRORROGAÇÀO OO PRAZO OÊ VIGÊNCIA OO CONTRATO POR 12 {DOZE) MESES FUNDAI'EI.ITO LEGAL:ARTIGO 57 INCISO II.
DA LEI Ni 8,666/93i COBERÍURA ORÇA ENÍÀRIA UNIDADE O1O1 CÁMARÂ MUNICIPAL DE VEREADORES
PROJEÍo/ATIVIDAOÊ O1.O31OOO1.2OO1 . GEsIÃo Do PRoCESso LEGISLAÍUo ELEMENTo DÊ DESPESA: 3.3.9,03900 -
oUTRoS SERV DÊ TERCEIRoS. PESSoA JURIDICA FoNTE: l5OOOOOO- RECURSoS NÁo VINCULADoS DE IMPosTos vALoR
GLOBAL R$ 96 OOOOO (NOVENTA E SEIS MIL REAIS)DATÀ OA ASSINATURÂ: 28/I22023 VIGÊTCIA CONÍRITUAL O1iO12024 A
31i 122021 SIGNÁTÀRIOS PELA COTITRATA}ITE OERIVALOO MARCOS DE JESUS DOS SANÍOS LISBOA PELA CONTXATADA:
ROBERTO BAREOSA FERREIRA

1. TERUO OE ADTTAIÊi|TO 
^O 

COi{IR TO }{. 0tE/202} PROCESSO f}lINlliTRÂTNO }f 56/2023 . PROCESSO
ÂoMtNtsÍRATtvo No r1/2023- pREcÀo pR€sENctAt N". m32023 paRTEs: cot{TR TArrEr CÀMÂRA MUNtctpAL DE TApERoÁ
CNPJ 13070016/000I.12 COIíTRÂTADA: JSJ ÂGÊNC|A E EVENÍOS LTOA, INSCRITA NO CNPJ:42,166,5ô7/Ot]01.82 OBJETO:
pRoRRoGAçÁo D0 pR^zo 0EvtGÊNctA DocoNTR^To poR 12 (DozE) MESES FUNo^rE[ro LEG^|-:ARTtGo 57. tNctso lt.
OA LEI Nô, 8666/93; COSENTURA ORçAXEilTÁRIA: UNIDÂDE. O101 - CÀMARÁ MUNICIPAL DE VEREÂDORES
PROJETO/ATMOAOE 01O31.O@1.2.00I . GESTÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO ELEMENTO DE DESPESA: 3.39.039.00 -
oUIRoS SERV OE IERCEIROS - PESSoA JURiOICA FoNTE 1 5OOOOOO- REcURsos NÃo VINCULÁDoS oE II,IPosTos vÂLoR
GLOaAL: RS 35.040,m IR|NTA E CTNCO MIL QUARENTÂ REÁ|S) DAT OA ASSTN TUR : 2S]12023 UGÊICn COiIIR ÍUAL
01[1/2021 

^ 
31i12021. stGNAÍÁRlos] pEL coNTRAÍ irTE DER|VALDo MARcos DE JEslJs Dos sÁNTos LtsBoA pEL

COtlTRlÍ 04: JONÂTAS SoARÊS DE JESUS

ffiH Esfc docvÍrFôto .stó dbponibilizodo no ritê www.c.me.hp.Ío..bá.9oÍbr ImpfenAA OfiCiAl
Do.uÍi.nfo or.inodo dbilolírirtt coíúoÍ!'.l'tP n'-2.200,.2 b La,/ún(xll, qu. iísrii.,i6 iníÍocain ürE d! ChovÉ ÀrNi.o. &qrilciro - tCÊorosil.
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